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Portarias 
 
 

PORTARIA N. 28.414 
De 27 de Novembro de 2025 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, NOMEIA a senhora 
LÍVIA MARA DA SILVA ROQUES R.G. n. 
xx.xxx.xxx-5 classificada em 3° (terceiro) 
lugar (COTA RACIAL) / 60° (sexagésimo) 
lugar (AMPLA CONC.) no Concurso 
Público n. 01/2024, para o cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
(ESCRITURÁRIO) enquadrado na 
Referência Salarial "123", com jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas, a partir de 
24 de novembro de 2025.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA N. 28.415 

De 02 de Dezembro de 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor CELSO TADEU GREGORUTTI, 
R.G n. xx.xxx.xxx-7, no cargo de 
Provimento por Concurso Público de 
INSPETOR DE ALUNOS, a partir de 
01/12/2025, POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, declarando, ao mesmo 
tempo, vago o referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N. 28.416 
De 02 de Dezembro de 2025. 

     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora FABIANA CRISTINA CORREA, 

R.G n. 24.163.176-2, no cargo de 
Provimento por Concurso Público de 
TECNICO EM ENFERMAGEM, a partir de 
05/08/2025, POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO declarando, ao mesmo 
tempo, vago o referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N. 28.417 
De 02 de Dezembro de 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor MÁRCIO HENRIQUE DIAS DA 
COSTA, R.G x.xxx.xx5, no cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE MERENDA 
ESCOLAR, a partir de 01/12/2025, POR 
MOTIVO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUÍÇÃO, declarando, 
ao mesmo tempo, vago o referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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2 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N. 28.418 

De 02 de Dezembro de 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor MÁRCIO HENRIQUE DIAS DA 
COSTA, R.G n. x.xxx.xx5, no cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
(ESCRITURÁRIO), a partir de 01/12/2025, 
POR MOTIVO DE APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUÍÇÃO, 
declarando, ao mesmo tempo, vago o 
referido cargo. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N. 28.419 

De 02 de Dezembro de 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, CONCEDE à 
senhora PATRÍCIA DE LOURDES 
RIBEIRO, C.P.F xxx.xxx.xxx-05, 
LICENÇA-MATERNIDADE por 180 (cento 
e oitenta) dias de acordo com a CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho e Art. 
8º da Lei Municipal N. 3560, de 
25.01.2019, a partir de 02 de dezembro de 
2025. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM  02  
DE DEZEMBRO DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 05/2025 

De 12 de dezembro de 2025. 
DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO 
TEMPORÁRIA DO PERÍODO DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS E NO SETOR DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS. 
VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA, Secretário 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos no uso de suas atribuições que 
a lei lhe confere: 
CONSIDERANDO o fechamento do ano 
fiscal de 2025 e a gestão administrativa do 
Departamento de Recursos Humanos e da 
Divisão de Compras e Licitações; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
concentração dos servidores nas 
atividades técnicas internas 
indispensáveis ao correto fechamento do 
exercício fiscal; 
CONSIDERANDO que os serviços 
dedicados destes setores podem ser 
acessados pelos servidores e público em 
geral, sem prejuízo, de forma digital. 
 RESOLVE 
Art. 1º Determinar, nos setores do 
Departamento de Recursos Humanos e do 
Setor de Compras e Licitações, a 
priorização temporária dos trabalhos 
administrativos internos, no período de 15 
de dezembro de 2025 a 05 de janeiro de 
2026, mantendo-se o atendimento ao 
público exclusivamente por meio dos 
canais digitais, com retorno do 
atendimento presencial normal após esse 
período. 
Parágrafo único. Durante o período 
mencionado no caput, as demandas 
externas deverão ser encaminhadas 
exclusivamente pelos canais oficiais 
digitais disponibilizados pela 
Administração Municipal. 
Art. 2º Essa medida não modifica ou altera 
a jornada de trabalho dos servidores 
lotados nos respectivos setores, que 
permanecerão dedicados às atividades 
administrativas internas nos horários 
habituais de expediente. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, devendo ser 
amplamente divulgada nos meios oficiais e 
nos setores envolvidos. 
REGISTRADA E PUBLICADA EM DIÁRIO 
OFCIAL MUNICIPAL, AFIXADA. 

Vinícius Bérgamo Silva 
Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 
Estância Turística de Batatais – SP 

_________________________________ 

 
 

 

Secretaria de Saúde 

Prefeitura de Batatais 
Extrato de Prorrogação de Contrato – 
Concorrência nº 08/2024 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: D.M.W ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material, mão de 
obra e direção técnica para reforma e 
ampliação da UBS Cecap II “Dr. Luís 
Cândido Alves”; ID PNCP: 
45299104000187-2-000104/2024; 
Assinatura: 10.12.2025; Vigência: 12 
(doze) meses. Batatais, 12.12.2025. Bruna 
Francielle Toneti – Sec. Municipal de 
Saúde. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
Extrato de Contrato 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 16/2025; 
CONTRATO: 15/2025; CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS; 
CONTRATADA: EMPARES LTDA; 
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais); ASSINATURA: 
26/11/2025; OBJETO: Serviços de 
consultoria, assessoramento técnico 
especializado e fiscalização de obra, 
objetivando subsidiar a Câmara Municipal 
de Batatais na execução de melhorias nos 
seus prédios Histórico e Anexo; 
VIGÊNCIA: de 26/11/2025 a 26/02/2026. 
 

Batatais, dezembro de 2025. 
Eduardo Henrique Ricci 

Presidente 
_________________________________ 
 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

http://www.camarabatatais.sp.gov.br/
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Extrato de Contrato 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 7/2025; CONTRATO: 16/2025; CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS; CONTRATADA: DMW 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; VALOR: R$ 145.357,28 (cento e quarenta e cinco mil e trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito 
centavos); ASSINATURA: 08/12/2025; OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução de reforma do telhado e ampliação da 
reserva de água nos prédios Histórico e Anexo da Câmara Municipal de Batatais; VIGÊNCIA: de 08/01/2026 a 08/03/2026. 
 
 

Batatais, dezembro de 2025. 
Eduardo Henrique Ricci 

Presidente 
_____________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Ato da Presidência nº 90, de 11/12/2025, designa os servidores: Claudinei Alves Machado, para atuar como gestor, e, Marcelo Damascena, para 

atuar como fiscal do contrato referente a reforma do telhado e ampliação da reserva de água nos prédios Histórico e Anexo da Câmara Municipal de 

Batatais, a serem prestados pela empresa DMW Engenharia e Construção LTDA, CNPJ nº 26.700.511/0001-00; 

Portaria nº 79, de 11/12/2025, dispõe sobre férias a Celeste Adriana Roxo, de 07 a 26 de janeiro de 2026; 

Portaria nº 80, de 11/12/2025, dispõe sobre férias a Michelle Ayaco Lança, de 07 a 21 de janeiro de 2026.
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